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,ira, poderão' a1:ndá sero eodotadas aso condiçseuparagr~fo.. ..

., .., .
,ntaodo ou ladrllhado, e necessa.rio. clue o~
"cial cimen.tada, assentem sobre um lastro

~: -,-, ~ ~ ~ : a, constituicloo de tijolos,. ou de concreto
{ ',t,1;j9JpS brj.tadox, ou rfí~~mo ,de concreto de cimento, ar~ia e !)0rl.ra (: 

~O}.Na arga1J1Qssa de cirnónto e ar~ia a superficie sera de espessur!O
',n~mâ,de lcentimetro e na proporçaO de 1:3 os inç:,rediente$. o'
'" o

o,, .o Artigo 105Q '- Os comodos destinados a dorm:ttorios deverão .ser' as-

~oalhados.

i:. :: oArtigo 106Q -.lls dimensõ~s do pé direito são as àeterminad,as p
~.~l'tigo 59Q', § 3Q e J.~Q. .
,." .

..1~~:~' :Àrtigo 197Q -Osco!nodos, para'_efeito da iluminação e de ventila-
,".çao,oosatisfarao todas as determinaçoes do .'3.!'tjgo 62Q e oou paragrafo. .
:;;...c... .'

., ~i::;".',":...Artigo: 108,Q :- Para o efei ~o da. ventilaç~o-" a relD.ção entl,'e ,a supe,r.
: ,:fic:Le ,dao abertura pa"r'é). o exter:Lor e a superfJ..c1.e do pisosera de 1=5..~::~: -:..."" , o
'- ~~';i,'o~Artigo lO9Q -J\Tenht'Un coroado nrestando-se a ser utj.lj,sB.do conJO .dor o* 

~torio ".terá,superfj.cie, de piso d~ menos de 10 raetOros quadrados, nem -~,:se:comunicara 

diretamente com o compartimento da casinha ou da latrina~~ o:;' :,'-" o , ., ' .
-.0 ' " , ...1 

v"'." o.Artico 1100 -Se as casas b~ ~rEPode xasas operarj.as forem.. cons-~ 
';~7uidas-et;l. ru~ onde houv~r canal1.zaçao da rede de a~ua, serqo exlfi'idas~ 
as.determ1.naçoes do s art:L~os 900 e 91Q e seu_s para~rafos. '

~ ':~~;, ...0 c.: ,:':~"~ °Artigo lllQ -Nao havendq canalizaçao de agua potavel s.erao per..;'

?mitidos,poçosou cisternas revestidos de tijolos, prote~idos por muros
;: .;deboca de tl!!1 metro de' a! tura acima do ni ve1 do solo, com tampo, m1.ffii-
o dos de.. bomba para extre,']ao de agua. '
" ':~;"_~" , -o ,
~ .:.,,';:c: ,§ unico ~ Taes poços ou c!sternas serao in1..1tilj.zadosc e obstruidos

'i 'de~qe.. que a red~ de di~trjobuiçao de agua para o conSUT!1O públic9 atinja
f ;ô,lQgar 01.:1 quando se v~rific°.u que a agua por,ele~- fornecidos e iT!1r~-

'ot.avel, ou se ache polu1.da, oferecendo perigo a saude dos moradores.
'"'".00 :,." o ...", ' ,

.:" :.: Artigo 1J-2Q -Cada casa operarj.a isolada tera a sua Ia trina.
"' ':.. ."-' " Ar 
~':.:~:" § lQ -.No caso de zona servida pela rede de esgotos da cidade e~-::~nstalaçãQ 

se~á regida pelos artigos 91Q e 92Q e seus paragrafos r; ,

.o" § 2 0 N -A , "~ .:. o .-o caso c,e ,ne.o haver rede d2 esgotos, gera lnstalada uma

~ ';;~atrina à_e fossa obeà_ecendo ~s prescriçoes do artigo 9L1.Q e seus para-
~ {grafos, .fj.cB.ndo a fosse. a uma distancia minin1a de 10 metros da mais -I~ "-r 

',prqxima parede de qualquer hab1. taçao.
~ ~~'t;':. .'.. o -.
;:':::.":"::,'§ 3Q -' Havendo instalação de poço de agU8., a fossa da !atrj~na, -: 
..sera' distante d f ele pelo menos 10 metros, fi.Cé1.J;ln_o Q innicaçao do logart.:a~ncJa:,.s~jeitoás 

~eterminações e"speclaes da Repartiç,8:o S~nitaria qu~t .:.'~.~ra.. a\TJ.sada: prev1.amente" paI' escrito p~lo' interessado!,o Nao se abr1rao .-;- 

-fossas ou pocos SAro perm1.ssaoo por escrlto da Re';'1.rti~ao de Obras, sob, ,~f~~?;~,..Q.,~,::,~~~tá. 

.',' ::".0., :..' :...:- ,',;. ",',-, .'0,".,::.',;::.

~ .~\~:,::, § .L~Q -A latrL~a 1a fosse., 2nd e nao houv.er rede de esgoto$, -os era;;';s;~mpr$ 
in.-;;taolada fóra da habitaçao e sobre a fóssa. .'. --'.. 0'.0..i;i~~.,.' 

" : § '5Q ~o É permitido. () u~o d~ ~esma róssa peJ.osfubradorês d~o duas o .

;;cà.sas,Visinhas .lo,cal~zada a róssa comtun na linha .<1ivisoria dos: respecro.tivos 
.terrenos. Havera entre-tanto, pârede, de divLs~o no abrigo das 1a-~':;-:."' ,". c .
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latrinas, el nesse caso, as dimensões da fossa serão determinadas pe- I
la Repartiçao de Obras.

§ 6Q -Não se permitirá o emprego dê material combustivel na co-
bertura das casas:

.Artigo l14Q -As janelas dos comodos capazes de servirem de dor-
~tor!o nas casas não forradas poderão ser desprovido~ de meios de ve
t~l~çao quando fechadas. Nos dormitorios forrados sera exigida a colo-

.caçao de venezianas ou outros meios de ven.cilação do ambiente.

Artigo l15Q -Terminada a construção de casa ou casas operarias,
a Repartiçao de Obras, será informada para a necessaria vistoria, de-
pois da qual, será ou não, dada a permissão de habitação.

À,Ç,Q!!Q!!~§'

Artigo l16g -Qs açoug~es são destinados á venda d~ carnes_ver-
des ou re2friadas. Nao poderao servir de dormitorios e nao poder ao te
comunicaçao interna por portas ou janelas com as outras partes dacas
ou residencia.

.Artigo l17g -Deverã2 ser insta"J:ados sempre no pavimento térreo
em predios de boa construçao, que terao pelo meno~ 2 portas de grade
de ferro em toda a sua altura, dando para a yia publica, dotado de..te
Ia metalica, para permitir a franca ventilaçao do ambiente, sem dar-
passagem á animais de pequeno porte.

, -
., § unico -Alem_das duas portas de que trata este artigo, nao ha
vera outra comunicaçao do ambiente do açougue com outras depeno.encias
do predio.

Artigo 118g -As portas terão como dimensões minimas de 1,20 me
ros de largura por 3,50 metros de altura.

.Artigo 119g -À area minima do compartimento, em que se fizer o
deposito ou comercio de carne será de dezesseis metros quadrados no -
interior, não podendo qualquer das dimensoes ser inferior a 3 metros.

A

Artigo 120Q -A alt'Àra minima do piso ao forro, para o compar-
, timento do açougue, será de 4 metros.

..- Artigo 1212 -As paredes seraO revestidas de azuleijos branxos
ou ge marmore até a al~ura de 2 metros no minim2 e acima, a~é o forro
serao pintadas com 3 maos deAtinta a oleo, de gor branca, nao se per-
mitindo pintura de cal. Os forros e portas serao pintados com a mesma.tinta. .

,,; A Artigo 122g -Toda a ferragem destinada a servir para pendurar, I
["expor, pezar e expedir a mercadoria será de aço perfeitamente polido
\; 'e sem pintura, ou de ferro niquelado.
'.
...: Artigo l23g -Os balcões ou mes~s serão de armação de_ferro com
: ' tampo de mar more, com pernas lisas, nao podendo ~er guarniçoes' que -

possam irnpe9ir limpeza facil. A grade de separaçao para o logar do -
'público sera de varões de ferro inteiramente lisos e verticaes.

Artigo l24g -Os pisos,~ serão ladrilhados a mosaicos de cimento
liso, assentados com argamassa impermeavel sobre lastros de 7 centi-

, ,metros de tijolos, de juntas formadas de argamassa de cimento ou c2n
creto de cimento de areia e pedra britada ou pedregulho, na proporçao
de 1:3:6 e terã2 a superficie perfeitamente continua, sendo obrigato-
ria sua renovaçao quando se apresentar fendida em qualquer ponto da
superficie. .

, .
.., ~~":
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~, :- § único -A pavimentação só po

o de cimentol assente com argamas
, na proporçao de 1:3.

: Artigo l25Q -O pavimento deve ter declivid~de suficiente para o

franco escoamento das..aguas de lavagens, que serao coletadas ~m um ra-
,10 de esgoto, com sifao, instalado dentro do compartimento, riao sendo.l' 
perm1~idO 9 escoamento para as vias públicas.,O compartimento do aço~-~. 
..gue dl.spora de agua encanada abundante, e tera para garantia. do servl.-

~-Ç9 de limpeza, um depos~to de 500 litros, no minimo, insta:.ladô no mad-
'!amento do telhado. Tera ainda uma pia de lavagem, de ferro esmaltado

;e tampo de marmore sobre consolos de ferro liso, com agua corrente e.'
encanada, ligada diretamente, com sifao, a rede de esgotos. .

.c",. ..

c\;::"':: Artigo l26Q -Não se permitirão no ambiente de açougues, armarios
~rateleiras, tabiques, ou ainda qualquer subdivisão, feitos de madeira

" " ...' li$)
..Artigo l27Q -A Repart~çao de Obras, podera determinar a abertu~ ,.'
ra de orificios de ventilaçao no..alto das pared~s, munidos de telas m~
talicas, para melhorar as condiç~es da ventilaçao onde ela for defici-
ente.

Artigo l28Q ~ Todos os suportes~ travessas, ganchos e outros apa-
relhos de suspenSao de..carne serao afastados das paredes 30 centime-
tros pelo menos, e serao chumbados a elas, de modo a dispensarem apoio
sobre o pavimento.
..

, --', : Artigo l29Q -..Os açougues inst~lados onde não_haja rede de agua
.ou de esgotos, terao as suas condiçoes ge instalaçoes e de higie~e de-
-terminagos para cada caso pela Repartiçao de Obl"as, querfornecera as. -

instruçoeg necessarias, devendo entretanto obedecer as demais exigen-
cias da lei.

= CAPITULO VII =

THEATROS, CASAS DE DIVERSÕES, SALAS DE ESPETACULOS OU DE DIVER-.
TllIiENTOS.-

Artigo l30Q -Nenh~ theatro, casa de espetaculos, sala de bilhà-
'.ziêS, ou de outras di ver soes, circos ou outra qualquer construção de-

carater p~rmanente ou J)rovisorio, que se destine a espetaculo ou diver
: ,timento publico, podera ser franqueada, seIl1 que previamente seja inspe
--ciona9:~, de modo a verificar se a construçao apresenta as necessarias
..~.~~içoes de segurança, higiene e comodidade dos espectadores.

" .

: .-::':"' -Artigo l3~Q -O proprietario, locatario ou empresario, que quiz~
.franquear ao publico,qualquer dos estabelecimentos de que trata o ar-
~igo anter~or, devera requerer previamente á Prefeitura uma vistoria

,.para o efel.to,do disposto no dito artigo.

:. '. §. lQ, -O Prefeito designará um ou mais técnicos da Repartição de
as, ou estranhos a ela, para proceder a essa vistoria.

:.§ 2Q -Se o requerente por motivo ponderavel, não se conformar
o. resultado da vistoria, poderá requerer outra, correndo por sua

ta, nesse caso, as despezas de pagamento dos peritos, cuja desig
será privativa da Prefei,t;ura.

.Artigo l32Q -O Prefeit~ deter;nlinará aS obras que, segundo a vi~
t9ria, forem julgadas necessarias a segurança, higiene e comodid~de d
publico, P2dendo proibir o funcionamento de taes casas de di ver soes, ,

en~uantonao forem executadas as obras. .'
..

.:~: § ~ico -No caso do,interessado não se conf'?rmar com a resoluçã
do Prefel.to, proceder-se-a. como determinam os artl.gos 164Q e 165Q, s
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sendo transmitido o processo ao Procurador da Garoara, para embargo ju- \,
.dicial.

Artigo l33Q -Se da vistoria resu~tar um laugo favoravel ao fraQ
queamento de"taes estabelecimentos ao publico, sera expedido pela Pre-
feito, alvara de licença permitindo o seu funcionamento.

Artigo 134Q -Mesmo depois de licenciado ou em funcionamento, os,
estabelecimentos estão sujeitos a qualquer dia e hora a vistoria extra
ordinaria, procedidas pelo engenheiro da D.O.P. ou seus auxiliares.

-§ lQ -Em tais visistas deverão os proprietarios ou encarregad2s
dos estabelecimentos, exigir dos fiscais ou engenheiros a apresentaçao
do respectivo certificado de identidade, emitido pela Prefeitura ou-
Diretoria de Obras.

..;. j -Os proprietarios ou encarregados deverão fornecer todas as
'"informações que lhes forem exigidas, exibir alvarás e certificados,
facilitar a atua~ão da autoridade fiscalisadora no desempenho ~as su-

..:;

as funçoes. i

~: " § 3~ -Essas vistorias serão consideradas extraordinarias e não
~obrigam ao pagamento de taxas, uma vez que o estabelecimento esteja-
:' convenientemente licenciado.

; Artigo 135Q -Haverá para cada sala ou recinto destinado ao es-
" petaculo instalações apropriadas a extinção de inc~ndios, aparelhos -

:automaticos 'tpluvius'I ou semelhantes, a vista do pUblico, em numero -
..'minimo de 2 em estado de funcionar a qualquer mOmel1-to. 1
, Artigo 136Q -Todos os logares desttnados á..assistencia, bem co- I

mo as cabines dos operadores de cinema, nao poder~o ter paredes de ma-
deira ou outra substancia combustivel. O piso sera sempre de ladrilho i
OU cimento, com declividade apropriada ás platéas e permitindo freque ;c 'tes lavagens e desinfecção. '

;

§ Único -É indispensavel a apresentação dos calculos de resi~- i
..,itencia do madeirame:t.lto dos telhados e assoalhos, nl1ffi mem2rial descrJ.- I

,tivo que acompaIJhará o requerimento, solicitando aprovaçao da planta
para a construçao.

Artigo 137Q -Não serão perraitidas novas construções destinadas
á casas de espetaculos a não ser inteiramente isoladas das v~sinhas e

~ ..~:nem adaptações de casas existentes, para servirem a instalaçao de sa-
'.f ;las de espetaculos, sem satisfazaremas exigencias desta lei.

= CCAPITULO VIII = .

,BARS~ BOTEQ:Qn~S2 CASAS DE GENEROS ALIJIo1ENTICIOS~ ETC. I

Artigo 1382 -Os locaes destinados ao comercio de generos ali-
menticios deverão ser convenientemente ventilados e i1urniriados.

: (

'f Artigo 1392 -Os compartiment2s onde §e fize~ o comerc~o'd~ qui
;tandas, legur,'les e frutas frescas, nao poderao servJ.r de dorm torJ.os
ou de alojamentos..

Artigo 1402 -Oscompartimentos onde se insta1e~ botequins, bars
ou balcões para a venda de bebidas de calices, deverao ter as paredes

, impermeabilizadas até ~ altura de 2 metros e pintadas a oleo, sendo -; 
obrigatoria a instalaçao de pia de ferro esmaltado e agua corrente,

""com tampo de marmor~ ou forrado de~umbo ou zinco, .com ligaçao direta
'por meio de sifao, a rede de esgotos.

Artigo 1412 -Os cafés, bars, botequis, e estabelecimentos con-
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---Iocongeneres nao poderao ser ass~a~hado.;:. Deverao t~r o piso de mgsaico

de cimento ou ladrilhos de ceram~ca v~drada e terao em cada salao um
o ralo de esgotos e ao menos uma torneira, para o serviço de higiene.

-§ lQ -As mesas para o serviço do publico terão pés de ferro e
tampo,s de marmore ou de vidro, não sendo tolerados os tampos de madei-
ra.

§ 2Q -Todos os bars, cafés e restaurantes deverão ter para o -
erviço de copa, instalação de agua fervente col~rente, para a lavagem
e louça.

.= CAPITULO IX =

Q!.B.!Qg.§.

~4xtigo 142~ -As garagesl no que respeita á construção de suas
paredes_obedecerao as disposiçoes construtivas dos edificios em geral,
e deverao ter ainda um ralo de esgotos para receber as aguas de lava-
gens e a~ menos uma torneira, para os serviços de limpeza.

Art!go 143Q -O piso das garagens, em caso algum será assoalha-
.do; deverao ser de cimento impermeavel, ou de outro material incombus-
tivel.

§ único -Não serão forradas de madeira ou de material combusti-
vel, no caso de serem instaladas em porões, deverão ter o forro prote-
gido por estuques construido com tela de malhas apertadas, ou de qual-
quer outro material incombustivel.

Artigo 1442 -As garagens das habitações particulares deverão -
ter:

a) -super~icie minima de 10 metros quadrados e a largura mini
de 2,50 metros;

b) -altura minima de 2,5 metros;

c) -piso impermeav<;l e incomb\}stivel; a fossa para o serviço de
limpeza dos ve~culos, sera revestida internamente de mate-
rial impermeavel eAterá no ~undo um ralo para o escoamento
das aguas para a rede de esgotos;

d) -paredes de material incombustivel, até a altura de 2 metros
revestidas de material impermeavel.

Artigo 145Q -O compartimento da garage não poderá servir de -",,- -
dormitorio, nem tera comunicaçao direta com o interior da habitaçao.

= CAP ITULO X =

COCHEIRAS E ESTABULOS---

-Artigo l46Q -Dentro da zona central não será permitida "a cons-
truçao ou permanencia de cocheiras ou estabulos.

Artigo 1472 -Nas demais zonas observar-se-ão as seguintes dis---.posiçoes para construçao de "Coche~ras e estabulos:

1)...; Serão completamente ~echadas e a sua cubagem não sérá meno
de 20 metros cúbicos para cada animal a abrigar;

2) -pé direito minimo de 3,50 metros;

'-0_0 3) -Piso impermeabilizavel, e disposto sobre uma camada de Ia
o o

,","'; -
o ~

o' _0__-
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lastro resistente de tijolos, com juntas tomadas a cimento e
areia (1:3) ou concreto (1:3:6), com espessura de 7 centimetros

4) -Iluminação ampla e ventilação garantida por meio de venezi
anas;

5) -Não poderão ser constr~idas a menos de 10 metros de qual-
quer parede de habitaçao humana;

6) -Serão circllildadas por uma calçada resistente e impermea-
vel, de 1,5 metros de largura de argamassa de cimento e -
areia (1:3), convenientemente sargeteada de modo a reunir
as aguas da chuva em um boeiro que as conduza para logar
distante das habitações;

7) -Não terão qualquer comugicação direta com casas ou outras
dependencias de habitaçoes;

8) -Terão as paredes revestidas internamente de um~ barra im-
permeavel de cimento e areia (1:2) alisada a po de cimen-
to, de 1,5 metros de altura;

..:' 9) -Não poderão ter as paredes exteriores construidas de madei
; ra; serão obrigatoriamente de alvenaria de tijolos;
"

'"
102 -Ma cobertura não se empregará material combustivel;

11) -Deverão ser dotadas de instalação de aguas com torneiras
suficientes para a lavagem de piso e esguicho, em todos os
seus pontos;

-"
12) -~lao sera permitido o escoamento das aguas de lavagens ou

das urinas para o terreno circunjacente;

13) -Terão uma fossa com tampo para deposito de excrementos,co
a capacidade suficiente para recolher, no minimo, a quan-
tidade diaria produzida, construida de mateEial impermea-
vel, e disposta de modo a facilitar a remoçao diaria, par
fóra do perimetro urbano;

14) -Não poderão ter estrumeiras dentro do perimetro urbano.

Artigo 1482 -Todas as cocheiras e estabulos situados dentro do
perimetro urbano deverão ser mantidos dentro de pateos rodeados de mu-
ros ou de cercas de arame, com passagem de feicho de modo a impossibi-
litar aos animais avisinharem-se das casas de habitação. .

"Artigo 1492 -Ne~~uma cocheira ou estabYlo, após a construção -
pod~ra ser habitada por animaes de qualquer especie, sem que a Repar-1
t~çao de Obras, verifique a observancia de todaoos disposições deste I
codigo, relativas á construções desse genero.

= CAPITULO XI = \

CONSTRUÇÕES DE QUALQUERG~NEBQ.

Artigo 1502 -Todo e qualquer edificio ou predio de tipo não es-
pecificado nesta lei, terá ás suas disposições construtivas determina
das especialmente, para cada caso, por escrito, pela Repartição de -
Obras, no exame da respectiva planta ou projeto apresentado pelo in-
teressado.

Artigo 1512 -O interessado na construcão de taes edificios ou
na realisação de taes obras, deverá, ao soliéitar a competente licenç
especificar no memorial descritiyo todos os detalhes construtivos, e
a Repartiçao de Obras determinara o que mais acertado lhe parecer, -


